
Diário da República, 1.ª série — N.º 172 — 3 de setembro de 2015  6891

em apreço pode ser feita por entrega nos serviços da Or-
dem, por remessa pelo correio sob registo, por telecópia 
ou por correio eletrónico.

3 — A apresentação de documentos em forma simples 
nos termos dos números anteriores, dispensa a remessa 
dos documentos originais, autênticos, autenticados ou cer-
tificados, sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 3 
e nos n.os 4 e 5 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, 
de 26 de julho.

4 — É ainda aplicável aos procedimentos referidos no 
presente artigo o disposto nas alíneas d) e e) do artigo 5.º 
e no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 
26 de julho.

Artigo 119.º
Informação na Internet

Para além da informação prevista no artigo 23.º da Lei 
n.º 2/2013, de 10 de janeiro, no n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, e no n.º 4 do artigo 19.º 
da Diretiva n.º 2000/31/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 8 de junho de 2000, relativa a certos aspe-
tos legais dos serviços da sociedade de informação, em 
especial do comércio eletrónico, no mercado interno, a 
Ordem deve disponibilizar ao público em geral, através do 
seu sítio eletrónico na Internet, as seguintes informações:

a) Regime de acesso e exercício da profissão;
b) Princípios e regras deontológicos e normas técnicas 

aplicáveis aos seus membros;
c) Procedimento de apresentação de queixa ou recla-

mações pelos destinatários, relativamente aos serviços 
prestados pelos profissionais no âmbito da sua atividade;

d) Ofertas de emprego na Ordem;
e) Registo atualizado dos seus membros, do qual consta:
i) O nome, o domicílio profissional e o número de car-

teira ou cédula profissionais;
ii) A designação do título e das especialidades profis-

sionais;
iii) A situação de suspensão ou interdição temporária 

do exercício da atividade, se for caso disso;

f) Registo atualizado dos profissionais em livre presta-
ção de serviços no território nacional, que se consideram 
inscritos nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 9/2009, 
de 4 de março, alterada pelas Leis n.os 41/2012, de 28 de 
agosto, e 25/2014, de 2 de maio, que contemple:

i) O nome e o domicílio profissionais e, caso exista, a 
designação do título profissional de origem e das respetivas 
especialidades;

ii) A identificação da associação pública profissional 
no Estado membro de origem, na qual o profissional se 
encontre inscrito;

iii) A situação de suspensão ou interdição temporária 
do exercício da atividade, se for caso disso;

iv) A informação relativa às sociedades de profissionais 
ou outras formas de organização associativa de profis-
sionais para que prestem serviços no Estado membro de 
origem, caso aqui prestem serviços nessa qualidade.

Artigo 120.º
Cooperação administrativa

A Ordem presta e solicita às autoridades administrativas 
dos outros Estados membros da União Europeia e do Espaço 
Económico Europeu e à Comissão Europeia assistência mútua 

e toma as medidas necessárias para cooperar eficazmente, 
nomeadamente através do Sistema de Informação do Mercado 
Interno, no âmbito dos procedimentos relativos a prestadores 
de serviços já estabelecidos noutro Estado membro, nos termos 
do capítulo VI do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, do 
n.º 2 do artigo 51.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada 
pelas Leis n.os 41/2012, de 28 de agosto, e 25/2014, de 2 de 
maio, e dos n.os 2 e 3 do artigo 19.º da Diretiva n.º 2000/31/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2000, 
relativa a certos aspetos legais dos serviços da sociedade de 
informação, em especial do comércio eletrónico. 

 Lei n.º 127/2015
de 3 de setembro

Décima alteração à Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro
(Lei das Comunicações Eletrónicas)

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único
Alteração da Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro

O artigo 106.º da Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, alte-
rada pelo Decreto -Lei n.º 176/2007, de 8 de maio, pela Lei 
n.º 35/2008, de 28 de julho, pelos Decretos -Leis n.os 123/2009, 
de 21 de maio, e 258/2009, de 25 de setembro, pelas Leis 
n.os 46/2011, de 24 de junho, 51/2011, de 13 de setembro, 
10/2013, de 28 de janeiro, 42/2013, de 3 de julho, pelo Decreto-
-Lei n.º 35/2014, de 7 de março, e pela Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 106.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) A taxa municipal de direitos de passagem (TMDP) 

é determinada com base na aplicação de um percentual 
sobre o total da faturação mensal emitida pelas empresas 
que oferecem redes e serviços de comunicações eletró-
nicas acessíveis ao público, em local fixo, para todos os 
clientes finais do correspondente município;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — Nos municípios em que seja cobrada a TMDP, 
as empresas que oferecem redes e serviços de comuni-
cações eletrónicas acessíveis ao público em local fixo 
são as responsáveis pelo seu pagamento.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »
Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 22 de agosto de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 24 de agosto de 2015.
Pelo Primeiro -Ministro, Paulo Sacadura Cabral Portas, 

Vice -Primeiro -Ministro. 


